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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DO PIAUÍ- CAU/PI. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

(Processo Administrativo n°00168.000016/2024-95) 

 

Torna-se público que o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DO 
PIAUÍ- CAU/PI, por meio do Núcleo de Compras e Licitações - NCL, sediado Rua Areolino de 
Abreu nº 2103, Centro, CEP: 64.000-180, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento licitatório é a contratação de empresa do ramo de 

passagens aéreas para Reserva e Fornecimento de passagens aéreas nacionais com a 

finalidade de atender os serviços programados pelo CONSELHO DE ARQUITETURA E 

URBANISMO DO ESTADO DO PIAUÍ- CAU/PI. 

1.2. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será realizada em único item.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

do seguinte campo: 

4.1.1. Valor: maior desconto global; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto global dos serviços licitados. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. No envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – CAU/PI 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – CAU/PI 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.18.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

5.18.6.2. empresas brasileiras; 

5.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, considerando-se acima do preço máximo a proposta que 

apresentar desconto inferior ao orçado no termo de referência; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo ser 

observado, para esta finalidade, tratar-se de critério de julgamento de maior desconto. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou cópia autenticada. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico 

http://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=16

3806. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=163806
http://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=163806
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

9.5. De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 

rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida, no que couber. 

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato pela sua inexecução total, no que couber. 

9.6. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não 

for superior à 15 (quinze) dias, no que couber. 

0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde os primeiros quinze dias de 

atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do 

CAU/PI, no que couber. 

9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Piauí – CAU/PI, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 
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9.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 

e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados para o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Piauí – CAU/PI. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

para o e-mail institucional eveline.alencar@caupi.gov.br . 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

mailto:eveline.alencar@caupi.gov.br
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.caupi.gov.br/ . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
 

 

Teresina - PI, ......... de ................................. de 2024 

 

 

----------------------------------------------------------------- 

JOSÉ GERARDO DA FONSECA SOARES 

Presidente do CAU/PI 

https://www.caupi.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA  
PASSAGENS AÉREAS 

 
 
 

1 – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente procedimento licitatório é a contratação de empresa do ramo de 
passagens aéreas para Reserva e Fornecimento de passagens aéreas nacionais com a 
finalidade de atender os serviços programados pelo CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DO ESTADO DO PIAUÍ- CAU/PI. 
 
Os serviços devem incluir fornecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens, reservas, 
marcação, desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso de 
passagens similares de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no exterior. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
 

2.1. CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DO PIAUÍ- CAU/PI 
integra a Administração Pública na qualidade de Autarquia Federal, que regulamenta o 
exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo, tendo, dentre suas funções, orientar, 
disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de Arquitetura e Urbanismo, zelar pela fiel 
observância dos princípios de ética e disciplina da classe em todo Estado do Piauí e pelo 
aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo, visando o desenvolvimento 
regional e urbano sustentável e a preservação do patrimônio histórico cultural e artístico, 
paisagístico, edificado e ambiental. 
 

2.2 - A contratação proposta justifica-se pela necessidade de deslocamento do Presidente, 
Conselheiros, colaboradores e convidados do CAU/PI, para reuniões em diversas 
localidades, plenárias, congressos, seminários ou representações em outros locais que 
necessitem de deslocamento, tornando-se, portanto, imperiosa a realização da 
contratação sob pena de interrupção na prestação dos relevantes serviços públicos 
prestados por parte desse Conselho. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
3.1. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Prestação de serviços no fornecimento de passagens aéreas nacionais. 
As cotações, reservas, emissões de bilhetes, e-tickets e remarcação, prioritariamente em 
tarifas promocionais, ou em tarifas que propiciem o menor custo, tendo como base o 
pedido original; excetuando-se os casos em que a Gestão do CAU/PI autorizar emissão 
por outra tarifa com a devida justificativa. 
Entregar os bilhetes de passagens ou número do localizador à Gerente Geral do CAU/PI, 
com sede Rua Areolino de Abreu, nº 2103, bairro Centro, CEP 64000-180, Teresina/PI, ou 
por via e-mail (gerenciageral@caupi.org.br) em qualquer local do país. 
 
 
3.2. PRAZOS DE ENTREGA 
 

3.2.1. O prazo de entrega dos bilhetes das passagens aéreas no endereço do ponto 3.1 
ou via e-mail será de, no máximo, 04 (quatro) horas, contados a partir do contato via 
telefônico ou via e-mail. As cotações deverão vir com as seguintes informações mínimas: 
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● Trecho completo (companhia aérea, número dos voos, cidades de origem e destino 
com conexões, datas e horários) solicitadas em todas as companhias aéreas atuantes no 
referido trecho;  
● Tarifas e taxas;  
● Valor unitário da “Taxa de agenciamento - RAV”. 
 

3.3. RESERVAS DE PASSAGENS 

As reservas de passagens aéreas deverão vir com as informações mínimas: 
 

● Nome completo do passageiro;  

● Trecho completo (companhia aérea, número dos voos, cidades de origem e destino 
com conexões, datas e horários, nº da aeronave e classe);  

● Número do localizador;  

● Tarifas e taxas;  

● Prazo para emissão do bilhete. 
 

3.4. CANCELAMENTO 
Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá informar as regras tarifárias acerca de 
cancelamento, reembolso e remarcação (incidência de desconto, taxas multas e afins); 
 
3.4.1. Em caso de cancelamento, serão adotados os seguintes critérios: 
 
a) Apresentar ao CAU/PI o bilhete aéreo junto à fatura de pagamento do referido 
bilhete; 
 
b) O reembolso de passagens não utilizadas dar-se-á por meio emissão de Nota de 
Crédito a ser emitida pela CONTRATADA em nome do CAU/PI, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, após o cancelamento. 
 
c) No reembolso serão consideradas para descontos as eventuais multas aplicadas 
pelas companhias aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não 
utilizadas, com base nas regras tarifárias de cada passagem aérea; 
 
d) Será considerado cancelamento a passagem aérea não utilizada. 
 
 

5. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 
 

5.1. O valor máximo a ser utilizado na contratação dos serviços de reserva e fornecimento 
de passagens aéreas nacionais será o total previsto no orçamento, R$ 57.407,11 
(cinquenta e sete mil quatrocentos e sete reais e onze centavos). No entanto, não 
está o Conselho obrigado a executar 100% do orçamento, sendo os serviços requisitados 
de acordo com a necessidade que irá surgindo a critério da administração pública, 
podendo esta estimativa ainda variar em decorrência da própria mudança dos preços das 
passagens aéreas, realização de novos eventos, cancelamento ou alterações de eventos 
previstos e necessidades de viagens ainda não programadas. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Reunir condições estruturais mínimas para obtenção das facilidades abaixo: 
a) execução de reserva automatizada “on-line” e emissão de seu comprovante;  
b) emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;  
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c) consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”;  
 
d) consulta e frequência de voos e equipamentos, “on-line”; 
e) consulta à menor tarifa disponível;  
 
f) impressão de consultas formuladas;  
 
g) emissão de PTA (Autorização de Transporte de Passagens), “on-line”;  
 
h) alteração/remarcação de bilhetes; e,  
 
i) combinação de tarifas.  
 
6.2. Executar o objeto da presente contratação, conforme estabelecido nesse Termo de 
Referência e seus anexos, obedecendo à regulamentação aplicável do objeto; 
6.3.  Conferir todos os parâmetros e elementos que subsidiarão a execução do objeto, 
correndo por sua exclusiva responsabilidade a constatação e aferição dos mesmos; 
6.4. Comunicar ao CAU/PI imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade 
verificada na execução do objeto e prestar, com a devida antecedência, os 
esclarecimentos necessários; 
6.5. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente as 
reclamações sobre sua execução, nos prazos estipulados pelo CAU/PI; 
6.6. Estar apta para iniciar a execução do objeto no primeiro dia útil de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços por meio de atendimento remoto e presencial; 
 
6.7. Manter à disposição da CONTRATANTE, a qualquer momento, em horário 
compreendido entre 08h às 20h, no mínimo de 1 (um) funcionário para atender 
prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados no item anterior. Após 
o horário estipulado neste item, nos fins de semana e feriados a CONTRATADA deverá 
indicar funcionário para atender os casos excepcionais e urgentes;  
 
6.8. Repassar à CONTRATANTE eventuais vantagens concedidas pelas Companhias 
aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens;  
 
6.9. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de 
voos (partidas/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos 
bilhetes;  
 
6.10. Sempre que o CONTRATANTE solicitar alterações no itinerário da viagem ou 
desdobramento no percurso inicialmente pretendido, deverá a CONTRATADA 
providenciar a substituição dos bilhetes e/ou e-tickets emitidos. Havendo alteração de 
tarifa, a CONTRATADA promoverá a compensação de valores, tanto como crédito ou 
como débito, para o CONTRATANTE.  
 
6.11. Compete à CONTRATADA atender solicitação de cancelamento dos bilhetes de 
passagens emitidos, feita pelo CONTRATANTE, independentemente de motivação e sem 
quaisquer ônus adicionais.  
 
6.12. Reembolsar à CONTRATANTE pelo preço equivalente ao valor impresso, qualquer 
passagem não utilizada que esta venha a lhe devolver, inclusive em decorrência da 
rescisão ou extinção contratual, sendo que o valor do reembolso será descontado dos 
créditos que a CONTRATADA tiver;  
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6.6.  Emissão de bilhetes através de requisição emitida pela CONTRATANTE;  
 

6.7. Emissão de bilhetes para outras localidades no Brasil, à disposição do passageiro na 
companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a empresa; 
 

6.8. Informar ao interessado o Código de Transmissão e a Empresa Aérea, no caso de 
PTA; 
 

6.9. Fornecer, juntamente com o faturamento, os valores referentes a remarcações de 
bilhetes autorizados pela CONTRATANTE, bem como os créditos decorrentes de 
passagens e ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando 
no mesmo o respectivo abatimento; 
 
6.10.  A CONTRATADA fornecerá passagens nacionais, de qualquer companhia aérea 
que atenda ao trecho e horário requisitados, conforme a indicação do CONTRATANTE.  
 
6.11. Serão repassados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA todos os descontos 
oferecidos pelas transportadoras aéreas, inclusive as tarifas promocionais, quando 
atendidas às condições estabelecidas para os descontos e para essas tarifas, sem 
prejuízo do desconto fixo.  
 
6.12.  A CONTRATADA aplicará o desconto fixo, sobre o valor total dos bilhetes aéreos, 
excluídas as taxas de embarque, em todas as passagens.  
 
6.13.  Endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias;  
 
6.14. Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela 
CONTRATANTE, e independentemente da apresentação de motivos, qualquer 
profissional cuja atuação ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público;  
 
6.15.  Arcar com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
com indenizações ou substituições, seguros, assistência médica e quaisquer outros 
quesitos, em decorrência de sua condição;  
 
 
6.16. Relatar de imediato a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
em virtude da prestação de serviços;  
 
6.17. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública e apresentar sempre que exigido os comprovantes de 
regularidade fiscal;  
6.18. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pela CONTRATANTE declaração 
expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada 
a comercializar passagens em seu nome, que possui idoneidade creditícia, que se 
encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que 
dispõe de terminal de reservas; 
6.19. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação dos valores 
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, para verificação se esses valores, 
inclusive os promocionais, são os devidamente registrados no Departamento de Aviação 
Civil – DAC; 
6.20. No dia 25 de cada mês, a CONTRATADA apresentará as notas fiscais de cada 
bilhete e/ou e-ticket emitido no período juntamente com a fotocópia da requisição, bem 
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como, relatório de fechamento dos períodos compreendidos entre as referidas datas para 
conferência e preparação do pagamento.  
 
6.21. O relatório mencionado do item 6.20, além de contemplar todas as passagens 
emitidas no período, deverá conter a indicação do nome do usuário que realizou a viagem, 
o número da requisição do bilhete e/ou e-ticket, o número do bilhete e/ou e-ticket, trecho 
utilizado, valor do trecho, valor da taxa de embarque, percentual da redução obtida na 
tarifa promocional, reduzida ou não, valor líquido a ser pago pela CONTRATADA, data da 
emissão e nome da companhia aérea. A empresa deverá apresentar um modelo de 
relatório que será aprovado pelo fiscal do contrato.  
 
6.22. Não transferir a outrem os serviços avençados.  
 
6.23. Qualquer custo de adaptação das ferramentas informatizadas aos requisitos 
técnicos exigidos em qualquer ponto desse Termo de Referência e seus anexos é de 
responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CAU/PI; 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado;  
 
7.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;  
 
7.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
exigências deste Termo de Referência;  
 
7.4. Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;  
 
7.5. Emitir as “solicitações de Emissão de Bilhetes de Passagens” e encaminhá-las à 
licitante vencedora, em tempo hábil, devidamente assinadas pela Autoridade Competente.  
 

8. FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pela Gerência Geral do 
CAU/PI, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/21, cabendo aos usuários a ratificação da 
qualidade dos serviços prestados. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em até 05 (cinco) dias corridos, 
após a entrega do serviço solicitado, no qual o mesmo será feito com as seguintes 
Documentações entregues pelo contratado: Nota Fiscal; Certidão Negativa do INSS e 
FGTS; se for optante pelo Simples trazer declaração de isenção, se for isenta do 
pagamento de ISS apresentar documentos que comprove; Certidão Conjunta Negativa; 
Certidão Negativa da Fazenda Pública Estadual; Certidão Negativa da Prefeitura 
Municipal de Teresina.  
 
9.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurarem pendências de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou 
inadimplência contratual, inclusive.  
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10. DA VIGÊNCIA  

 

10.1. O prazo de vigência será de 01 (ano) a partir da data de assinatura do contrato, não 
sendo permitida a prorrogação. 
 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

11.1. Na análise das propostas será verificado o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como, considerado o critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para o CAU/PI, ficando determinado que será vencedora a 
licitante que apresentar o MAIOR DESCONTO sobre o menor preço oferecido pelas 
empresas aéreas, sendo 16,28% (dezesseis reais e vinte e oito centavos) a porcentagem 
de desconto mínima aceita. 
 
 

Teresina, 08 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

Socorro de Maria Soares Magalhães 
Gerente Geral do CAU/PI 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PASSAGENS AÉREAS 

 
 

PLANEJAMENTO DO ETP – EQUIPE REQUISITANTE 

Ltd Nome Setor 

1 SOCORRO DE MARIA SOARES MAGALHÃES Gerência Geral 

Teresina/PI, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 
1. SOLUÇÃO DA NECESSIDADE / DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: 
 
1.1 Contratação da prestação de serviço, por intermédio de operadora ou agência de 
viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais 
domésticas e internacionais e demais serviços complementares, por meio de atendimento 
remoto (WhatsApp, e-mail) e por telefone. 
 
1.2 Classificado como serviço comum cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado (Art. 6º, XIII, Lei n.14.133/2021).  
 
1.3 Trata-se da prestação de serviços contínuos, contratados pela Administração 
Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas (Art. 6º, XV, Lei n.14.133/2021) 
 
 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
2.1 Garantir a prestação dos serviços de agenciamento de viagens, compreendendo 
a emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas para os deslocamentos, 
em serviço, dos Conselheiros, empregados e colaboradores, ou pessoas a serviço do 
Conselho, possibilitando a execução de serviços, treinamentos, a participação em 
eventos e convocações, e atendimento das necessidades e cumprimento dos deveres 
funcionais e institucionais do Conselho. 
 
2.2 A ausência da presente contratação poderá impedir a realização de atividades 
essenciais do Conselho, como assegurar a integridade do patrimônio público de forma 
rotineira e permanente e manter o funcionamento das atividades finalísticas da 
Administração, comprometendo o cumprimento da missão institucional e de seu 
Planejamento Estratégico. 
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3. INDICAÇÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO. 
 
3.1 A contratação pretendida está alinhada ao Plano de Ação do CAU/PI e do 
Conselho Federal, uma vez que há previsão periódica de eventos/cursos/treinamentos 
com envolvimento de atividades presenciais em outros estados, como as plenárias 
ampliadas, Fórum de Presidentes, treinamentos, capacitações reuniões federais e 
regionais, que visam o fortalecimento da instituição e o cumprimento de seus deveres 
institucionais, bem como o acesso e atendimento em instâncias judiciárias e 
administrativas localizadas no Distrito Federal ou em outras unidades da federação, para 
acompanhamento e realização de atos processuais que não puderem ou não for 
conveniente sua realização à distância.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 A prestação dos serviços deverá ter início, programado, 11/03/2024. 
 
4.2 A licitante deverá apresentar: 
 
4.2.1 pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove serviços de agenciamento de viagens de 
venda e emissão de bilhete de passagens aéreas. 
 
4.2.2 Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no 
artigo 22 da Lei n.º 11.771/2008, e ao artigo 18 do Decreto n.º 7.381/2010 ou Cadastro 
dos Prestadores de Serviços Turísticos – CADASTUR (dentro da validade), ou outro 
documento oficial comprobatório do registro. 
 
4.2.3 Demais exigências de habilitação previstas na Lei 14.133/2021. 
 
 
5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 
 
5.1 Considerando que a presente demanda compreende a emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas, o que exige a prestação de serviços em horários 
diversos ao expediente do Conselho, bem como diante da ausência de regulamentação 
para emissão de passagens diretamente pelos Conselheiros, empregados e 
colaboradores, denota-se a impossibilidade da execução direta do objeto, o que 
demonstra ser a melhor solução, a contratação de operadora ou agência de viagens, 
método utilizado de forma tradicional no Conselho e amplamente realizado em outros 
órgãos públicos. 
 
5.2 Atualmente, a contratação em vigor, Contrato 02/2023, vem atendendo 
satisfatoriamente às necessidades do Conselho. Mas foi identificado necessidade de 
aprimorar o critério de maior desconto, para adequar aos termos do art. 34, §2º, passando 
a incidir o desconto em toda a operação, não mais somente em taxas ou comissões que 
remuneram as agências. Tal alteração torna inservível os parâmetros  
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anteriores de descontos que tinham uma base de cálculo diferente e que demonstra 
incompatível com os termos da nova lei de licitações, porque atingia somente um pequeno 
percentual da operação, e não ela toda. 
 
5.3 Considerando a fórmula nova empregada de descontos em cima de toda a 
operação, e após análise de contratações correlatas, verifica-se: 
 
 

 
1) TRE-RO 

Pregão 12/22 
2) TST 
Pregão 
84/2022 

3)CREFITO-15 
Contrato 
08/2023 

4)STF 
Licitação 
47/2022 

Valores de 
Referência 

(média) 

Percentual 
de Desconto 

19% 5,55% 15,55% 25,01% 16,28% 

 
Links (fontes): 
1)https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022  
2)https://www.tst.jus.br/documents/2157021/27847717/PE-084-2022.pdf/f909cddf-ae91-
26ad-ba91-7cdc53fbccb1?t=1666782111446  
3)https://www.crefito3.org.br/dsn/pdfs/acervo-concursos/2023/cp1-2023-resultado-
provisorio-das-provas-objetivas-e-discursivas-e-gabarito-definitivo-dou.pdf  
4) https://portal.stf.jus.br/servicos/licitacao/verEditalAndamento.asp?licitacao=54100  
 
5.4 Por meio do confronto entre os preços fornecidos, os valores muito diferentes da 
maioria dos valores obtidos, foram desconsiderados, usando-se a mediana para o cálculo 
do valor de referência, possibilitando a participação de um maior número de licitantes, 
sem especificação de percentual mínimo. 
 
5.5 Diante do exposto, conforme demonstrado acima, sugere-se que a contratação 
pretendida seja realizada baseando-se na incidência de descontos na operação total da 
compra (fatura) das passagens, incluindo taxas de agenciamento (ou congênere), taxas, 
tarifas e preço exigidos. 
 
5.6 A execução do objeto desta contratação será de forma indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, realizada via modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço, obtido por meio do maior desconto, conforme quadro abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022
https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022
https://www.tst.jus.br/documents/2157021/27847717/PE-084-2022.pdf/f909cddf-ae91-26ad-ba91-7cdc53fbccb1?t=1666782111446
https://www.tst.jus.br/documents/2157021/27847717/PE-084-2022.pdf/f909cddf-ae91-26ad-ba91-7cdc53fbccb1?t=1666782111446
https://www.crefito3.org.br/dsn/pdfs/acervo-concursos/2023/cp1-2023-resultado-provisorio-das-provas-objetivas-e-discursivas-e-gabarito-definitivo-dou.pdf
https://www.crefito3.org.br/dsn/pdfs/acervo-concursos/2023/cp1-2023-resultado-provisorio-das-provas-objetivas-e-discursivas-e-gabarito-definitivo-dou.pdf
https://portal.stf.jus.br/servicos/licitacao/verEditalAndamento.asp?licitacao=54100
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Item Descrição Qtd. 

estimada 

Valor 

estimado 

Desconto 

% 

1 Prestação de   serviço,  por 24 R$ 57.407,11 0,00 
 intermédio de operadora ou    

 agência de viagens, para    

 cotação, reserva e    

 fornecimento de passagens    

 aéreas nacionais domésticas    

 e internacionais   e   demais    

 serviços complementares,    

 por meio de atendimento    

 remoto (e-mail) e por    

 telefone.    

 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
 
6.1 ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 
 
6.1.1 trechos: diversos, de acordo com a necessidade do serviço. 
 
6.1.2 os bilhetes eletrônicos de passagens serão emitidos mediante requisição do 
Conselho, que, na oportunidade, indicará os respectivos itinerários.  
 
6.1.3 os bilhetes eletrônicos de passagens deverão ser entregues aos cuidados da 
Gerência Geral, pelo e-mail gerenciageral@caupi.org.br.  
 
6.1.4 o preço dos bilhetes eletrônicos (e-tickets) será o efetivamente praticado pelas 
empresas aéreas, inclusive o promocional, não havendo qualquer distinção entre pessoa 
física e órgão público. 
 
6.1.5 por se tratar de mera estimativa, o valor informado dos gastos anuais com 
passagens aéreas, não se constitui, sob hipótese alguma, em compromisso futuro para a 
contratante, razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para 
pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a 
necessidade da CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à 
CONTRATADA. 
 
6.1.6 a CONTRATADA deverá especificar todos os valores cobrados nas faturas/notas 
fiscais. 
 
6.1.7 a agência de viagens observará rigorosamente as normas que regulamentam o 
exercício das suas atividades, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade 
por eventuais transgressões; 
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6.1.8 a agência de viagens deverá corrigir imediatamente falhas ou irregularidades 
apontadas pelo contratante na execução do contrato; 
 
7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
7.1 manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas na licitação, fornecendo, 
sempre que solicitado, documentos que comprovem tais condições; 
 
7.2 prestar os serviços sempre nas condições pactuadas, respondendo por eventuais 
danos que comprovadamente vier a causar em razão de inadimplemento; 
 
7.3 ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, 
provocados por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus 
empregados na execução do objeto do contrato; 
 
7.4 prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da 
assinatura do contrato; 
 
7.5 responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando o contratante isento de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos; 
 
7.6 reservar, emitir, marcar, remarcar, cancelar e reembolsar os bilhetes de passagens 
aéreas, nacionais e internacionais, com fornecimento do referido bilhete ao interessado, 
por meio do emissor ou do preposto de atendimento, quando fora da sede do (órgão ou 
entidade), no Brasil ou no exterior; 
 
7.7 prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de 
voos (partida / chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à emissão dos 
bilhetes; 
 
7.8 efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de 
pesquisa próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço entre os oferecidos, inclusive 
aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com 
a programação da viagem; 
 
7.9 solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de 
passagens, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas em aeroportos no Brasil ou 
no exterior; 
 
7.10 reembolsar o Conselho, no prazo máximo, conforme o estipulado pelas 
Companhias Aéreas, o valor correspondente ao preço da passagem aérea, subtraído do 
valor referente à multa de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que 
regulam a matéria, devidamente comprovado, em decorrência da não utilização do bilhete 
ou até mesmo em face da rescisão ou extinção contratual; 
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7.11 fornecer, juntamente ao faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou 
trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o 
respectivo abatimento; 
 
7.12 manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha 
convênio, informando periodicamente ao Conselho as inclusões e/ou exclusões; 
 
7.13 apresentar, a cada pagamento realizado, as faturas emitidas pelas companhias 
aéreas referentes às passagens aéreas compradas. 
 
7.14 O instrumento convocatório disporá sobre a forma de reversão de passagem não 
utilizada, a qual, por medida de simplificação processual, deve se dar, sempre que 
possível, mediante glosa dos valores respectivos na fatura subsequente à apresentação 
da nota de crédito pela contratada. 
 
7.15 Quando da efetuação da glosa, eventuais taxas e multas aplicadas pelas 
companhias aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas 
deverão ser consideradas, desde que comprovada sua aplicação. 
 
7.16 Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão 
da totalidade dos cancelamentos efetuados, ficará pendente o pagamento da fatura atual, 
até que seja ressarcido a totalidade dos cancelamentos ou reembolso dos bilhetes 
aéreos. 
 
8. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
8.1 - Em regime normal, o prazo de entrega dos bilhetes eletrônicos aéreos, observado 
o disposto no item 6.1.3, será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir 
da solicitação formal feita pelo Conselho. 
 
8.2 - Em regime de urgência, o prazo de entrega dos bilhetes eletrônicos aéreos, será 
de, no máximo, de 02 (duas) horas contadas a partir da solicitação por meio de contato 
telefônico ou de qualquer uma das formas previstas no item 8.3.1. 
 
8.3 – Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter representante 
indicado, para atender ao Conselho, objetivando, entre outras atribuições, prestar 
esclarecimentos, receber e resolver reclamações e acordar a respeito. 
 
8.3.1 - Quando da assinatura do termo de contrato, a licitante vencedora deverá indicar 
o nome do preposto para representá-la, sempre que for necessário, durante o período de 
vigência do Contrato, fornecendo ao Conselho o e-mail, telefone ou celular do 
atendimento ao cliente, assim como o telefone de contato para os casos de urgência 
previstos no item 8.2 acima, além de todos os procedimentos para que o Conselho possa 
realizar eventuais chamados de urgência. 
 
 
9. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES E PREÇOS REFERENCIAIS 
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Considerando que o orçamento de 2024, que fixa as despesas com passagens foi 
realizada em 2023 e levou em conta a previsão de capacitações, reuniões de trabalho e 
outras previstas para execução das atividades do Conselho, como já descritos, estima-
se o consumo anual de transações / aquisições de bilhetes aéreos de no valor de até R$ 
57.407,11 (Setecentos mil reais), podendo esta estimativa ainda variar em decorrência 
da própria mudança dos preços das passagens aéreas, realização de novos eventos, 
cancelamento ou alterações de eventos previstos e necessidades de viagens ainda não 
programadas. 
 
10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 Optou-se pela vigência da contratação com prazo de 12 (doze) meses, com início 
estimado em 11/03/2024. 
 
 
11. PARCELAMENTO DO OBJETO 
 
11.1 Pelo fato do objeto ser composto por apenas um item (serviço), não existe a 
hipótese de parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
 
12.1 Não haverá necessidade de adequações do ambiente do órgão 
 
13. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
 
13.1 Quanto aos critérios de sustentabilidade, a empresa a ser contratada, deverá se 
comprometer a promover o respeito à diversidade e à equidade, de forma a combater a 
discriminação que se baseie em preconceito e envolva distinção, exclusão e preferência 
que tenham o efeito de anular a igualdade de tratamento ou oportunidades, contribuir para 
a erradicação do trabalho infantil e para proteger o adolescente do trabalho ilegal, 
contribuir para a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório, bem 
como promover a saúde ocupacional prevenindo riscos e doenças relacionadas ao 
trabalho. 
 
14. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 A simplicidade da atividade e da contratação não envolve qualquer risco 
excepcional que necessita de uma avaliação técnica para a boa condução da licitação e 
de execução contratual. 
 
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 A contratação é viável, haja vista a previsão orçamentária para o exercício de 2024 
e o atendimento das necessidades do Conselho, de forma satisfatória.  
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Calendário CAU/BR 2024 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Teresina, 08 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

 

 

 

Socorro de Maria Soares Magalhães 
Gerente Geral do CAU/PI 
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MINUTA CONTRATO Nº ___/2024 

Pregão 01/2024 

Processo Administrativo SEI 00168.000016/2024-95  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DO RAMO DE 

PASSAGENS AÉREAS PARA RESERVA E FORNECIMENTO 

DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO DE ARQUITETURA E 

URBANISMO DO ESTADO DO PIAUÍ-CAU/PI E ________. 

 

 

DAS PARTES: 

I - O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Piauí - CAU/PI, criado por lei, dotado de 

personalidade jurídica de direito público interno, constituindo Autarquia Federal, CNPJ: 

14.882.936/0001-06 com sede e foro na Rua Areolino de Abreu, 2103. Centro – 

Teresina/PI - CEP: 64000-180, representado neste ato pelo Presidente, JOSE GERARDO DA 

FONSECA SOARES , RG nº 6328867570  – SSP/PI, CPF nº 305.279.293-87, de acordo com 

o que dispõe o art. 35, I, II, III, da Lei nº 12.378/2010, de 31 de dezembro de 2010, 

doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

______________________________, CNPJ ___________________, situada na 

_______________________, nº ____________, CEP _____________, Teresina-PI, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pelo CAU/PI, do 

pregão  nº 001/2024, Processo Administrativo nº 00168.000016/2024-95 e o que mais 

consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei 

14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem 

as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, 

regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.0 - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Reserva, 

Emissão, Marcação, Remarcação de Bilhetes de Passagens Aéreas, de acordo com 

o Edital e seus Anexos, com o desconto de __________ sobre o preço oferecido 

pelas empresas aéreas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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2.0 - A CONTRATADA obriga-se a:  

2.1 – Fornecer as passagens em tempo hábil, conforme solicitação do CAU/PI; 

2.2. Solicitar ao CAU/PI, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessário, 

que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual.  

2.3. Responder às solicitações de esclarecimento e os questionamentos feitos pelo 

representante do CAU/PI.  

2.4. Providenciar a entrega dos bilhetes de passagens ao CAU/PI, livre de despesas com 

deslocamento, mão de obra, fretes, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos e demais 

despesas necessárias à perfeita execução dos serviços.  

2.5. Assumir inteira responsabilidade operacional sobre objeto contratado.  

2.6. Obedecer à legislação pertinente ao objeto contratado.  

2.7. Indicar um preposto de sua confiança para ficar dedicado a atender às solicitações 

relativas a esta contratação, atuando como interlocutor do contrato junto ao CAU/PI, 

participando do acompanhamento dos serviços prestados.  

2.8. Fica vedado a CONTRATADA fazer uso das informações prestadas pela contratante, 

que não seja para atender ao objeto ora contratado.  

2.9. Comunicar ao CAU/PI, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários.  

2.10. Manter sigilo sobre todas as informações fornecidas pelo CAU/PI postas à sua 

disposição para a execução dos serviços e não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, 

qualquer documento que lhe seja entregue por meio físico ou eletrônico, exceto nas 

necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Contrato.  

2.11. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

2.12. Executar os serviços com excelentes padrões de qualidade, por meio de profissionais 

qualificados, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer condição aqui estabelecida. 

2.13. Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura necessária à 

prestação dos serviços, com a qualidade e rigor desejados.  

2.14. Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao CAU/PI, a seus prepostos ou a 

terceiros, provocados por ação ou omissão da CONTRATADA, em decorrência da execução 

dos serviços desta contratação, não cabendo ao CAU/PI, em nenhuma hipótese, 
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responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes, ficando o 

CAU/PI autorizado, desde já, a reter os créditos decorrentes da prestação dos serviços, 

até o limite dos prejuízos causados, não eximindo a CONTRATADA das sanções previstas 

neste Contrato e em lei, até a completa indenização dos danos.  

2.15. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo admitido, nenhum 

acréscimo ao índice estipulado na proposta, todas as despesas decorrentes e necessárias 

à efetiva execução dos serviços contratados, tais como mão de obra, impostos, encargos 

fiscais e comerciais, taxas, contribuições de qualquer natureza, emolumentos em geral, 

seguros, encargos previdenciários, trabalhistas e assemelhados, diárias, fretes, mão de 

obra própria ou locada, necessários à perfeita execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CAU/PI E FISCALIZAÇÃO 

3.0 - O CAU/PI obriga-se a:  

3.1. Acompanhar e fiscalizar por intermédio de prepostos indicados previamente, o 

andamento dos serviços e o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços.  

3.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA.  

3.3. É prerrogativa do CAU/PI, proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel 

cumprimento do objeto desta licitação, sem prejuízo da responsabilidade da licitante 

vencedora, avaliar a qualidade do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, bem 

como, exigir o cumprimento de todos os itens deste contrato, segundo suas 

especificações.  

3.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato.  

3.5. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos e condições 

estabelecidas neste contrato.  

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 
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4.0 O presente contrato terá vigência de 12 meses a partir da sua assinatura, não sendo 

permitida prorrogação.  

4.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que a parte interessada 

informe à outra da sua decisão, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

§ 1º Em caso de rescisão, a CONTRATADA atenderá às solicitações do CAU/PI que venham 

a ocorrer no período do aviso, respondendo por todos os danos causados ao Conselho, 

que sejam decorrentes da rescisão.  

4.2. Poderá o contrato ser rescindido caso sejam descumpridas as cláusulas contratuais, 

prazos de prestação de serviço e demais hipóteses do art. 137 da 14.133/2021. 

4.3. No interesse do CAU/PI, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 125, 

da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

5.0 - PREÇOS E FORMA DE FORNECIMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA da seguinte forma: em até 5(cinco) dias 

corridos, após a entrega da Nota fiscal ou fatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

6.0 - FONTE DE RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato 

correrão conforme Elemento de Despesa 6.2.2.1.1.01.04.06.001 – 

Conselheiros/Convidados (Passagens) e 6.2.2.1.1.01.04.06.002 – Funcionários 

(Passagens). 

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal original com as retenções legais e 

impostos incidentes de acordo com a legislação em vigor, observando as retenções fiscais 

obrigatórias para os órgãos da Administração Pública. 

6.3. Deverá apresentar também original ou cópia da Certidão Negativa ou da Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito com o INSS (CND), podendo ser apresentada 

certidão conjunta de tributos federais, e da Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), 

devidamente atualizadas. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na 
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pendência de qualquer uma das certidões especificadas, sem que isso gere direito a 

alteração de preços.  

6.4. Deverão ser apresentados os demais documentos exigidos em contrato e/ou Edital de 

Licitação, quando for o caso.  

6.5. Caso o objeto do presente Contrato não seja cumprido fielmente e/ou o documento 

fiscal apresente alguma incorreção, será considerado como não aceito e o prazo de 

pagamento será contado a partir da data de regularização.  

6.6. O CAU/PI efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo 

com a legislação vigente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

7.0 - DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO DO CONTRATO  

7.1 - Os preços ajustados para a execução dos serviços objeto deste Pregão são fixos e 

irreajustáveis para o período de 12 (doze) meses, podendo, no entanto, ser repactuados, 

desde que seja observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contados da data 

CONTRATADA ou da data da última repactuação eventualmente havida, mediante a 

demonstração analítica do aumento ou da diminuição dos custos da prestação dos 

serviços, de acordo com Planilha de Custos e Formação de Preços atualizada, a ser 

fornecida pela CONTRATADA, devidamente instruída com os documentos comprobatórios 

do aumento ou da diminuição dos custos da execução dos serviços.  

7.2 - O contrato também poderá sofrer reequilíbrio, nos casos elencados no art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021, a qualquer tempo.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
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8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

8.5. De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos 

de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida, no que couber. 

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato pela sua inexecução total, no que couber. 

8.6. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

quando o atraso não for superior à 15 (quinze) dias, no que couber. 

0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde os primeiros 

quinze dias de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional e a critério do CAU/PI, no que couber. 

8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1, 8.1.2 e 8.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Piauí – CAU/PI, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 

8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1, 

8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

8.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

8.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

8.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.16. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados para o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Piauí – CAU/PI. 

 

CLÁUSULA NONA 

9.0 - Fica estabelecido entre as partes que qualquer controvérsia originária do presente 

Contrato será resolvida nos termos das Leis Federais nº 14.133/2021;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.1 – Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Piauí para dirimir 

exclusivamente as questões que não puderem ser objeto de outras medidas não 

contenciosas. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus representantes, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito na presença das 

testemunhas abaixo firmadas.  

 

Teresina/PI, ____ de março 2024.  

 

 

 

JOSE GERARDO DA FONSECA SOARES 

Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Piauí 

Contratante 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

CNPJ _________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ______________________________________ 

CPF:  
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NOME: ______________________________________ 

CPF: 


